
 
 

Tabela 1: 

TAXA DE BDI PADRÃO APLICÁVEL 

COMPONENTES 
1ª Faixa (até 
R$330.000,00) 

2ª Faixa 
(R$330.000,00 a 
R$3.300.000,00) 

3ª Faixa 
(R$3.300.000,00 
a 
R$20.000.000,00) 

4ª Faixa 
(R$20.000.000,00 
em diante) 

A -
ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL 

5,59% 4,06% 3,26% 3,22% 

B - ADM LOCAL 8,53% 8,19% 7,63% 6,58% 

C - IMPOSTOS/ 
TRIBUTOS         

C1 - ISSQN 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 

C2 - PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 

C3 - COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

D - CUSTOS 
FINANCEIROS 

0,61% 0,61% 0,61% 0,6% 

E - RISCO, 
GARANTIAS E 
SEGUROS 

0,50% 1,00% 1,50% 2,0% 

F - LUCRO 9,00% 8,00% 7,00% 6,0% 

TOTAL 34,53% 31,96% 29,93% 28,22% 

 

3. BDI diferenciado para aquisição de materiais e equipamentos: 

 

Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da 

licitação, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza 

específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 

diversas e que representem um percentual significativo do preço global da obra, 

devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicada 

aos demais itens. 

 

Inserir a aquisição de materiais e equipamentos nas planilhas orçamentárias, 

adotando o valor do material ou equipamento acrescido de um BDI de 15,57% 

baseado no “Estudo Sobre Taxas Referenciais de BDI de Obras Públicas e de 

Equipamentos e Materiais Relevantes”, elaborado pelo TCU). 

 

4. BDI diferenciado para aquisição de produtos asfálticos: 
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